
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208861209 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CLS SERVICOS E ASSESSORIA LTDA.

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2001

2005

CAXIAS DO SUL

13 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2366637415

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/009.717-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2366637415

Data

11/01/2023

022.489.840-06 CRISTIAN LISBOA RODRIGUES 16/01/2023

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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“CLS SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA” 
 

Rua Nelson Dimas de Oliveira, nº 78 – Apto. 201 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes 

Caxias do Sul / RS 

CEP: 95074-450 

 

CNPJ: 40.214.888/0001-80 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

SEGUNDA ALTERAÇÃO 

 

    Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social e na 

melhor forma de direito permitida, a abaixo assinada: 

 

LEANA RODRIGUES DAL MOLIN ............ brasileira, solteira, maior, nascida em 16.09.1989, 

contadora, residente e domiciliada na Rua Nelson Dimas de Oliveira, nº 78, Apto. 201, CEP: 95074-450, 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes, em Caxias do Sul / RS, portadora da Carteira de Identidade nº 

1096958796 expedida pela SJS/RS e com inscrição no CPF sob o nº 020.703.450-84; 

 

        Única sócia componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

nome empresarial de “CLS SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA”, com sede e foro jurídico na cidade 

de Caxias do Sul / RS, onde está estabelecida na Rua Nelson Dimas de Oliveira, nº 78, Apto. 201, CEP: 

95074-450, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, inscrita no CNPJ sob o nº 40.214.888/0001-80, e, tendo o 

seu Contrato Social registrado e arquivado na M.M. da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio 

Grande do Sul sob o n° 43208861209 em sessão de 29.12.2020 e primeira alteração sob o nº 7821341 em 

sessão de 12.08.2021; RESOLVE por esta melhor forma de direito alterar o seu contrato social, fazendo-

o neste ato e de acordo com o que vai estabelecido nas cláusulas e condições a seguir: 
 

 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E ADMISSÃO DE SÓCIO 
 

   A sócia LEANA RODRIGUES DAL MOLIN não desejando mais 

permanecer na sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas sociais, o equivalente a 50.000 

(cinquenta mil) quotas para o sócio ingressante CRISTIAN LISBOA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, 

maior, nascido em 24.11.1989, empresário, residente e domiciliado na Rua Nelson Dimas de Oliveira, nº 

78, Apto. 201, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 95074-450, portador da Carteira de Identidade nº 

2091735007 expedida pela SJS/RS e inscrito no CPF sob o nº 022.489.840-06. A cessão de quotas foi 

efetuada, a título oneroso, por instrumento particular de compra e venda apartado e, agora, cedente e 

cessionário se conferem mútua e reciprocamente, inclusive em relação à própria sociedade, a mais ampla, 

geral, irrevogável e irretratável quitação de todos os direitos e obrigações emergentes das referidas quotas 

ora transferidas, dando-se por satisfeitos e quitados. 

     A sócia retirante LEANA RODRIGUES DAL MOLIN dá ao sócio 

ingressante CRISTIAN LISBOA RODRIGUES, plena, rasa e geral quitação da cessão das quotas ora 

efetuadas, declarando este conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados 

os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular. 
 

 

DO CAPITAL SOCIAL, DA SUA DIVISÃO E DA SUA SUBDIVISÃO 
 

    Com base na cessão de quotas acima referida, o capital social da sociedade 

que é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subdivididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, fica assim distribuído ao atual 

sócio quotista: 
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Nome  Nº Quotas  Total (R$)  Percentual 

CRISTIAN LISBOA RODRIGUES  50.000  50.000,00  100,00% 

Total  50.000  50.000,00  100,00% 
 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LEGAL DA SOCIEDADE 
 

    A administração da sociedade cabe ao administrador/sócio CRISTIAN 

LISBOA RODRIGUES, acima qualificado; 

 

§ Primeiro.................................. Ao administrador da sociedade limita unipessoal compete o uso da firma 

e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou 

convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à 

mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar 

contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer 

acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade 

perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 

Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e 

passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos; 

 

§ Segundo.................................. Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá 

ser por prazo indeterminado; 

 
 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
     

      O sócio devidamente qualificado, após as modificações retro-procedidas, 

resolve promover a consolidação do seu instrumento particular de contrato social, o fazendo de 

conformidade com a Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

CRISTIAN LISBOA RODRIGUES ............... brasileiro, solteiro, maior, nascido em 24.11.1989, 

empresário, residente e domiciliado na Rua Nelson Dimas de Oliveira, nº 78, Apto. 201, Bairro Nossa 

Senhora de Lourdes, CEP: 95074-450, portador da Carteira de Identidade nº 2091735007 expedida pela 

SJS/RS e inscrito no CPF sob o nº 022.489.840-06; 

 

Cláusula Primeira ..................... A sociedade adota o nome empresarial de “CLS SERVIÇOS E 

ASSESSORIA LTDA.”; 

 

Cláusula Segunda...................... O objetivo social é a prestação de serviços de intermediação em licitações; 

e, o comércio varejista de medalhas, produtos de limpeza, artigos em madeira, móveis, lubrificantes, 

material esportivo, plantas e flores naturais, material elétrico e hidráulico, ferragens e ferramentas, 

máquinas industriais, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, calçados, equipamentos de 

informática e escritório, água, produtos alimentícios, cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal, 

materiais de construção, cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, artigos médicos e ortopédicos, peças e 

acessórios para aparelhos de uso doméstico e pessoal, elétricos e eletrônicos, artigos de cama, mesa e 

banho, artigos de colchoaria, artigos de óptica, artigos fotográficos e para filmagem, hortifrutigranjeiros, 

fogos de artifício e artigos pirotécnicos, medicamentos veterinários, alimentos para animais, tintas e 
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materiais para pintura, vidros, equipamentos de telefonia e comunicação, brinquedos e artigos recreativos, 

peças e acessórios para bicicletas e triciclos, artigos de caça, pesca e camping, artigos de joalheria e 

relojoaria, instrumentos musicais e acessórios, tecidos, tapeçaria, cortinas e persianas, livros e roupas e 

acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho – todas com o objetivo de atender editais de 

licitação nas esferas federal, estadual e municipal, bem como demandas específicas de pessoas jurídicas 

de direito privado. 

 

Cláusula Terceira.................. A sede da sociedade é na Rua Nelson Dimas de Oliveira, nº 78, Apto. 201, 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no município de Caxias do Sul / RS, CEP: 95074-450; 

 

Cláusula Quarta..................... A sociedade iniciou suas atividades em 04/01/2021 (quatro de janeiro de 

dois mil e vinte e um) e seu prazo de duração é indeterminado; 

 

Cláusula Quinta..................... O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), subdivididos em 

50.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, é assim 

distribuído: 

 

Nome  Nº Quotas  Total (R$)  Percentual 

CRISTIAN LISBOA RODRIGUES    50.000  50.000,00  100,00% 

Total  50.000  50.000,00  100,00% 

  

§ Primeiro ................................. A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização 

do capital social; 

 

§ Segundo.................................. Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade; 

 

Cláusula Sexta........................... A administração da sociedade cabe ao administrador/sócio CRISTIAN 

LISBOA RODRIGUES, qualificado no preâmbulo deste instrumento; 

 

§ Primeiro.................................. Ao administrador da sociedade limita unipessoal compete o uso da firma 

e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou 

convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à 

mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar 

contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer 

acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade 

perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais e municipais, 

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 

Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e 

passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com 

poderes específicos; 

 

§ Segundo.................................. Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá 

ser por prazo indeterminado; 

 

Cláusula Sétima......................... O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 

art. 3º da mencionada lei; 
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Cláusula Oitava......................... DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador, fixará uma retirada 

mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

 

Cláusula Nona........................... DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador declara sob as 

penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 

administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processada, nem 

condenada em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé 

pública ou a propriedade; 

 

Cláusula Décima........................ Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências 

e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada 

pelo sócio único administrador; 

 

Cláusula Décima Primeira......... DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término 

de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas; 

 

Cláusula Décima Segunda......... RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À 

SOCIEDADE: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

Cláusula Décima Terceira......... DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE A sociedade 

poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação 

ou indicará a liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da 

sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.  

 

Cláusula Décima Quarta............ Fica eleito o Foro de Caxias do Sul / RS para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

    E, estando o sócio justo e contratado, obriga-se a cumprir fielmente as 

cláusulas constantes no presente instrumento de alteração contratual de sociedade empresária limitada, por 

si e seus herdeiros e/ou sucessores, em via única e ratifica em todas as suas disposições para os devidos 

efeitos legais, promovendo a seguir o registro e arquivamento nos órgãos competentes. 

 

         Caxias do Sul, 06 de Janeiro de 2023. 

 

 

        CRISTIAN LISBOA RODRIGUES           LEANA RODRIGUES DAL MOLIN 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/009.717-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2366637415

Data

11/01/2023

022.489.840-06 CRISTIAN LISBOA RODRIGUES 16/01/2023

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa
Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

020.703.450-84 LEANA RODRIGUES DAL MOLIN 16/01/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/009.717-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CLS SERVICOS E ASSESSORIA LTDA., de CNPJ
40.214.888/0001-80 e protocolado sob o número 23/009.717-1 em 11/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8666032, em 16/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Renata
Brustolin.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.489.840-06 CRISTIAN LISBOA RODRIGUES 16/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

022.489.840-06 CRISTIAN LISBOA RODRIGUES 16/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - 
Internet Banking

020.703.450-84 LEANA RODRIGUES DAL MOLIN 16/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/01/2023

Documento assinado eletronicamente por Renata Brustolin, Servidor(a) Público(a), em 16/01/2023,
às 13:31.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8666032 em 16/01/2023 da Empresa CLS SERVICOS E ASSESSORIA LTDA., CNPJ 40214888000180 e protocolo
230097171 - 11/01/2023. Autenticação: 80BAB3B72EA0885ACE8949983EF3EC6DCEA1E84. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/009.717-1 e o código de segurança 6Z1c Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 16 de janeiro de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8666032 em 16/01/2023 da Empresa CLS SERVICOS E ASSESSORIA LTDA., CNPJ 40214888000180 e protocolo
230097171 - 11/01/2023. Autenticação: 80BAB3B72EA0885ACE8949983EF3EC6DCEA1E84. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/009.717-1 e o código de segurança 6Z1c Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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